
 

 

                                

 

INDICAÇÃO nº171 /2026 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover, A SOLICITAÇÃO E REINSTALAÇÃO DO ABRIGO DE ONIBUS, SITO Á AV. 

DÁRIO LOURENÇO DE SOUZA EM FRENTE A CLÍNICA SANTA BÁRBARA (ANTIGA 

CLÍNICA DE ACIDENTADOS) SENTIDO BAIRRO X CENTRO, SANTA TEREZA - 

VITÓRIA/ES, CEP: 29025-660 

Protocolo Prefeitura (156): 2026.020.163 

Chave de Acesso: O3NV1-OLU7P 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A reinstalação do ponto de ônibus no local se faz necessária para garantir melhores 

condições de mobilidade e acessibilidade aos usuários do transporte público, especialmente 

idosos, estudantes, trabalhadores e pessoas com mobilidade reduzida que utilizam diariamente 

o serviço. A presença do ponto devidamente instalado contribui para a organização do embarque 

e desembarque de passageiros, proporcionando mais segurança e conforto aos cidadãos. 

 

         Além disso, a medida visa ordenar o fluxo de pedestres e veículos na região, evitando que 

os usuários aguardem o transporte em locais inadequados ou inseguros. A reinstalação também 

favorece o acesso ao transporte coletivo, assegurando que a população continue sendo atendida 

de forma adequada pelo serviço público de mobilidade urbana. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei 

Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória,10 de março de 2026. 

 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – REP 

ROSANGELA OLIVEIRA- GAB ANDERSON GOGGI 
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